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INDICAÇÃO 005/17 
 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA 

INFANTIL DO BAIRRO JARDIM 

PRIMAVERA 2.  

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelentíssimos Vereadores... 

 

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o 

Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo 

Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves 

da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes 

a importância da recuperação de espaço esportivo destinado à recreação de infantis, 

na Sede do município. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

RICARDO PEREIRA JUNQUEIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  
 
 
O local onde se encontra instalado o campo de futebol de areia para diversão e 
entretenimento de crianças está tomado por matagal. 
 
O citado espaço esportivo necessita de capinação, limpeza, pintura das traves, 
recolhimento de lixos e entulhos próximos, nivelamento da areia, entre outros. 
 
É por oportuno providenciar aterramento de terreno ao lado, terreno este de 
propriedade pública, sendo portanto de responsabilidade da Prefeitura a execução 
da terraplenagem.  
 
A ocasião pede que a pintura dos apetrechos constituinte do campo infantil seja feita 
de maneira atrativa, aos moldes das pinturas de creches e outros espações infantis.   
 
Senhores Parlamentares...  
 
Aí se vislumbra momento para a promoção da cidadania às crianças, ensejo para dar 
diversão a que elas têm direito. 
 
Ante ao exposto, certo do apoio dos demais, reitero apelo pela aprovação desta, 
seguido de imediato trâmite junto aos órgãos competentes para efetivação do 
proposto, colocando-me à disposição do Executivo para auxílio na concretização 
desta.    
 
 
 

RICARDO PEREIRA JUNQUEIRA 
Vereador 

 


